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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 36/2018
DATA DA VISITA: 07/08/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: CLAUDIA DO AMARAL CALMON
( X ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA
DISTRITO(S): -
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	20/09/2005

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	18/12/2014

	1.3 Atribuições
	Judiciais: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ITABAIANA, 1ª E 2ª VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE ITABAIANA.
Extrajudiciais: Direitos à Educação; Direitos à Saúde; Direitos do Consumidor e Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública e Proteção aos Direitos da Mulher (artigo 4º, inciso V, da Resolução nº 016/2014-CPJ).

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( X  )         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (   )         
Não (X)
Em que unidade? _______________________
Qual o período/dias da semana? ______________________

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( X)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não ( X  )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim ( X  )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (   )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: 01/09/2017 A 30/09/2017; 28/11/2017 a 12/12/2017; 08/01/2018 a 19/01/2018; 1º/03/2018 a 18/03/2018; 02/04/2018 a 1º/05/2018
Período de licenças do último ano: PREJUDICADO
Período de Afastamento do último ano: PREJUDICADO


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

A Promotora de Justiça informa, mensalmente, as atividades desenvolvidas na Promotoria, em cumprimento ao art. 6º, da Resolução CNMP nº 26/2007, tendo em vista que possui autorização para residir fora da comarca.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA – ANALISTA DO MPSE 
ANNE CAROLYNE OLIVEIRA SANTOS  - ASSESSORA OPERACIONAL (Comissionada)                     


	2.2 A estrutura de apoio é
	( X ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações: 

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( X  )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	 SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 08H ÀS 14H

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 08H ÀS 14H

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	-

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( X  )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL OCORREM AS TERÇAS-FEIRAS; NAS VARAS CÍVEIS PODEM OCORRER DAS TERÇAS ÀS QUINTAS-FEIRAS. 

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( X )      
Não (   )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
(X) Outra forma de controle. Qual? Nas Ações Civis Públicas e Execuções de Título Extrajudicial são feitas periodicamente.

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Por meio de caderno de protocolo

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(X)  Ofícios recebidos.
( X)  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
( X  ) Controle de atendimento ao público.
(  X ) TAC's homologados.
(  X ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
( X  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(  X ) Eleitoral.
(  X ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(  ) Disque-100 
( ) Outros. 
Especificar: ___________________________________  


	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 04 ) quantidade de computadores
( 01) quantidade de impressoras
( 01) quantidade de scanners
( 00  ) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  X   )     Não (     )
Proej: 

                   Sim (  X   )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (     )     Não (   X  )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (  X   )
MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não (   X  )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (  X   )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (  X   )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (   X  )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (  X   )
Presídios:                                Sim (     )     Não (   X  )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	( X   ) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”


	(  X  ) Sim    (    ) Não

	2.16 Observações Gerais
	Quanto aos itens 2.6 e 2.7, cabe ressaltar que as Promotorias de Justiça de Itabaiana dispõem de Triagem Técnica que realiza grande parte do atendimento ao público, restando apenas a esta Promotoria de Justiça os atendimentos residuais.


3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	( X  ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(  X ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fls. 56/63)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	1ª Vara Cível
	0
	0
	1536

	2ª Vara Cível 
	00
	00
	1179

	JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
	06
	00
	804


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(SEM ATRIBUIÇÃO)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	Vara da Comarca
	PREJUDICADO
	PREJUDICADO
	PREJUDICADO

	Distrito 1
	PREJUDICADO
	PREJUDICADO
	PREJUDICADO


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(SEM ATRIBUIÇÃO)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	Vara da Comarca
	PREJUDICADO
	PREJUDICADO

	Distrito 1
	PREJUDICADO
	PREJUDICADO


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	-
	-
	-


	
	TABELA 05
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 67)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	1522
	1516
	126


	CLASSE
	TABELA 06
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 67)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	128
	128

	Infância e Juventude
	8
	8

	Inquéritos Policiais
	00
	00

	Termos Circunstanciados
	925
	925

	Processo Criminal
	49
	49

	Execução Penal
	347
	347

	Outras Classes
	65
	65

	Total da Promotoria
	1522
	1522


	TABELA 07 - (relatório gerencial do Arquimedes – fl. 68)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	20

	1.2 – Petição Inicial
	26

	1.3 Representação por Ato Infracional
	PREJUDICADO

	2 – Alegações Finais
	10

	3 – Ciência
	613

	4 – Manifestação
	509

	5 – Recomendação
	00

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	20

	6.2 – Contrarrazões
	2

	6.3 – Interposição de Recursos
	20

	7 – Audiências Judiciais
	242

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	PREJUDICADO

	TOTAL
	1442


4.1) OBSERVAÇÕES DA PROMOTORIA SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL

A Promotora de Justiça registrou:

O preenchimento das Tabelas 2, 3 e 4 restou prejudicado, pois esta Promotoria de Justiça, na área criminal, atua no âmbito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Itabaiana/SE. 

Quanto ao Item “Inquéritos Policiais” da tabela 04, percebe-se que, na verdade, trata de Termos Circunstanciados de Ocorrência, pois no âmbito do Juizado Criminal, segunda legislação de regência, os crimes e contravenções penais devem ser investigados através de TCO. Dessa forma, o número de Inquéritos Policias (70) contante do relatório do Arquimedes foi somado ao número de Termos Circunstanciados (855).
4.2) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 30/33), estando os serviços judiciais atualizados.

No dia da correição, verificou-se que não haviam Inquéritos Policiais/ Termos Circinstanciados remetidos à unidade, há mais de 30 dias em gabinete (fls. 30/33). 

Foram juntadas peças processuais às fls. 83/168, referentes à atuação cível, criminal e eleitoral da unidade, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação de Improbidade Administrativa
	
	
	

	Ação Civil Pública
	04
	201852101031
201852100192
201852100910
201752101653
	- melhorias no Hospital Regional de Itabaiana;
- licitação de cantinas em escolas estaduais;
- reforma de escolas estaduais;
- regularizar escalas de fisioterapeutas no Hospital Regional de Itabaiana

	Recursos
	01
	201352002004
	- Apelação em ação de improbidade administrativa (acúmulo ilegal de cargos públicos).


5) ATUAÇÃO ELEITORAL
	Zona Eleitoral
	9ª Zona Eleitoral

	Municípios de abrangência
	Itabaiana


	Início da designação
Fim da designação
	30/04/2018
29/04/2020

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	A Promotora de Justiça assumiu as funções eleitorais a partir de 30/04/2018 


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL
(certidões cartorárias – fl. 64)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Leitoral
	PREJUDICADO
	15
	00
	57


5.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO ELEITORAL

A Promotora de Justiça informou:

Conforme se observa da Certidão confeccionada pelo Cartório Eleitoral da 9ª Zona, não é possível aferir o quantitativo de Inquéritos Policiais Eleitorais, pois os IP's não são autuados perante a Justiça Eleitoral.
6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


(  X ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: Direitos à Educação; Direitos à Saúde; Direitos do Consumidor e Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública e Proteção aos Direitos da Mulher (artigo 4º, inciso V, da Resolução nº 016/2014-CPJ)
6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 10/15)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	18
	15
	17
	0
	12

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	0
	0
	0
	0
	0

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	0
	0
	0
	0
	0


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 16/24)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 06/08/2017 a 06/08/2018)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	1644
	00
	04
	00
	06
	92
	00
	06


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 06/08/2017 a 06/08/2018)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	00
	04
	00
	00
	03
	02
	09


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 06/08/2017 a 06/08/2018)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	87
	28
	9
	48
	0
	0
	40
	0


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano 

	Número da ACP
Objeto da ACP
PROCESSO Nº 201852100910
AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM FACE DO ESTADO DE SERGIPE E   DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OBJETIVANDO A REFORMA DE ESCOLAS ESTADUAIS.  
PROCESSO Nº 201752101653
AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM FACE DO ESTADO DE SERGIPE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE COM ESCOPO DE OBRIGÁ-LOS A CONTRATAR FISIOTERAPEUTAS PARA SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL REGIONAL DE ITABAIANA. 
PROCESSO Nº 201852100192
AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA OBRIGAR O ESTADO A ESTABELECER CRITÉRIOS OBJETIVOS, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS REGENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA O USO DO ESPAÇO PÚBLICO DESTINADO ÀS CANTINAS EM TODAS AS ESCOLAS ESTADUAIS NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA. 
PROCESSO Nº 201852101031
AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM FACE DO ESTADO DE SERGIPE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE VISANDO A REFORMA, A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E O ABASTECIMENTO CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DO HOSPITAL REGIONAL DE ITABAIANA. 



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (fls. 169/213)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
CELEBRAÇÃO DE TAC COM A SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E CONSELHO TUTELAR PARA IMPLANTAÇÃO DA FICAI VISANDO O ACOMPANHAMENTO DO ALUNO INFREQUENTE E A DIMINUIÇÃO DOS ÍNDICES DE EVASÃO ESCOLAR. (PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 50.18.01.0022 E PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO Nº 50.18.01.00027)
CELEBRAÇÃO DE TAC COM A DESO - APÓS AMPLA REPERCUSSÃO NA CIDADE DE ITABAIANA ACERCA DA PÉSSIMA QUALIDADE DA ÁGUA POTÁVEL, INCLUSIVE COM SUBSTÂNCIAS EXTREMAMENTE NOCIVAS À SAÚDE E POTENCIALMENTE CANCERÍGENAS, FATO COMPROVADO NAS ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS REQUISITADAS, LOGRAMOS CELEBRAR TAC COM A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE SERGIPE PARA GARANTIR O PADRÃO DE QUALIDADE E POTABILIDADE, NOS TERMOS DA PORTARIA MS Nº 2914/2011.  (INQUÉRITO CIVIL Nº 50.15.01.0071 E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 50.17.01.0053)
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA CELEBRADO COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO PARA PROMOÇÃO DE NOVO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ASSISTENTES ALFABETIZADORES, DE MODO A GARANTIR AMPLA PUBLICIDADE E PRAZO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO DOS INTERESSADOS. (PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 50.18.01.0040)
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO COM A INDÚSTRIA FONTE REUNIDA LTDA,  FABRICANTE DE MOLHO DE PIMENTA E VINAGRE, VISANDO Á ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA EXIGIDAS, RESPECTIVAMENTE PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E PELO CORPO DE BOMBEIROS (PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 50.17.01.0006 E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 50.17.09.0042)
RECOMENDAÇÃO EDUCAÇÃO INCLUSIVA – RECOMENDAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE ITABAIANA DISPONIBILIZAR ACOMPANHANTES ESPECIALIZADOS PARA ALUNOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. (INQUÉRITO CIVIL Nº 50.17.01.0032)
RECOMENDAÇÃO AO MUNICÍPIO DE ITABAIANA OBJETIVANDO A ADOÇÃO DE MEDIDAS DESTINADAS À REGULARIZAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB E MDE. (PROCEDIMENTOS PREPARATÓRIOS Nº 50.18.01.0011, 50.18.01.0012 e 50.18.01.0013 E INQUÉRITO CIVIL Nº 50.17.01.0018)
RECOMENDAÇÃO PARA O MUNICÍPIO IMPLEMENTAR O CONTROLE DE FREQUÊNCIA POR MEIO DE REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO BIOMÉTRICO DE TODOS OS PROFISSIONAIS DA SAÚDE QUE TRABALHAM NAS 27 (VINTE E SETE) UNIDADES DE SAÚDE DE ITABAIANA (INQUÉRITO CIVIL Nº 50.16.01.0022). DESTAQUE-SE QUE A RECOMENDAÇÃO JÁ FOI ACATADA PELO PREFEITO E O PONTO BIOMÉTRICO IMPLEMENTADO NAS UBS. 
 AVENÇA FIRMADA COM A SMTT, MUNICÍPIO DE ITABAIANA E POLÍCIA MILITAR PELA PROMOTORA DE JUSTIÇA SUBSCRITORA, NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA CÍVEL DE ITABAIANA, PORÉM EM TEMÁTICA TRANSVERSAL COM A PROMOTORIA ESPECIAL NO PONTO PERTINENTE Á SAÚDE, COM O ESCOPO DE FISCALIZAR E REDUZIR A POLUIÇÃO SONORA EM ITABAIANA, CONFORME CÓPIA EM ANEXO.
ACORDO CELEBRADO COM O MUNICÍPIO DE ITABAIANA PARA ENCERRAMENTO DO LIXÃO DA TERRA DURA, COM DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PARA ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO E RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA – DESTAQUE-SE QUE A PROMOTORA DE JUSTIÇA SIGNATÁRIA NO ANO DE 2017, QUANDO DESIGNADA PARA SUBSTITUIR DURANTE OITO MESES NA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE ITABAIANA, INICIOU AS TRATATIVAS COM O MUNICÍPIO PARA O ENCERRAMENTO DEFINITIVO DO LIXÃO, VINDO A FAZER PARTE DO GRUPO DESIGNADO PELO PROCURADOR-GERAL COM ESTA FINALIDADE, CONSOANTE CÓPIA ORA JUNTADA.



6.5) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO
	Procedimentos em que o Promotor correcionado atua(ou) como membro designado
	Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

	Atuação por designação perante os Inquéritos Civis nº 48.15.01.0087, 48.13.01.0048 e 48.13.01.0045. 
	Os Procedimentos deram origem às Ações Civis Públicas de Improbidade Administrativa nº 201852000880, 201852000881 e 201852000887.

	Grupo de Trabalho objetivando o encerramento do “lixão” de Itabaiana.
	Foi convolado acordo judicial com o município de Itabaiana para encerramento do “lixão” da Terra Dura, com destinação dos resíduos sólidos para aterro sanitário licenciado e recuperação da área degradada. Destaque-se que a Promotora de Justiça signatária no ano de 2017, quando designada para substituir durante oito meses na 1ª Promotoria de Justiça Cível de Itabaiana, iniciou as tratativas com o município para o encerramento definitivo do lixão, vindo a fazer parte do grupo designado pelo Procurador-Geral de Justiça com esta finalidade.


6.6) OBSERVAÇÕES GERAIS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

A Promotora de Justiça registrou:

Quanto ao item 6.2 “Quantidade de ações de improbidade ajuizadas”, impende ressaltar que todas elas decorreram da atuação por designação do Procurador-Geral de Justiça perante os Inquéritos Civis nº 48.15.01.0087, 48.13.01.0048 e 48.13.01.0045, sendo ajuizadas as Ações Civis Públicas de Improbidade Administrativa nº 201852000880, 201852000881 e 201852000887. 

Ressalta-se que nos procedimentos extrajudiciais em trâmite na Promotoria de Justiça é sempre buscada a atuação resolutiva, havendo designação de audiências e realização de diligências, buscando concomitantemente a instrução procedimental e a autocomposição, adotando soluções internas para equacionar a problemática a partir dos instrumentos e prerrogativas pertinentes ao Ministério Público, sem a necessidade de provocação da prestação jurisdicional. Assim, é latente a necessidade de se valorizar cada vez mais os instrumentos de resolução de conflitos no âmbito extrajudicial, tendo em vista a grande eficácia social resultante desta atuação ministerial. Com efeito, na Promotoria de Justiça Especial de Itabaiana tem sido expressivo o número de promoções de arquivamentos sumários ou com remessa ao Conselho Superior do Ministério Público em virtude da resolução consensual durante a instrução extrajudicial, muitas vezes sem a necessidade de celebração de TAC, já que, após a intervenção do Parquet realizando audiências e diligências, o objeto reclamado é devidamente atendido com o cumprimento das normas legais e constitucionais.
           TAMBÉM É DE BOM ALVITRE INFORMAR QUE A TITULAR DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA, NO ANO DE 2017, SUBSTITUIU DURANTE OITO MESES A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PROMOTORA DE JUSTIÇA DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA, CELEBRANDO 14 (QUATORZE) TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ENTRE OUTRAS DILIGÊNCIAS E MEDIDAS ADOTADAS, TOTALIZANDO UM MONTANTE DE 1586 MOVIMENTOS NO SISTEMA PROEJ (EXTRAJUDICIAL).
6.7) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

Os procedimentos extrajudiciais estavam em regular andamento. Os procedimentos mais antigos do gabinete, PROEJ nº 50.15.01.0034, 50.15.01.0066, 50.15.01.0087 e 50.15.01.0092 foram analisados durante a visita de correição, sendo observado que se tratavam de investigações mais complexas. As movimentações estavam sendo feitas de forma efetiva a impulsionar os feitos. 

A Promotora de Justiça ainda justificou que, nos procedimentos nº  50.15.01.0066 e 50.15.01.0087, foram celebrados Termos de Ajustamento de Condutas, porém, como os procedimentos ainda se encontram em andamento, ainda não foram instaurados os respectivos procedimentos administrativos.
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 26/29
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	
	
	X

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	Atividade Eleitoral
	X
	
	

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	X


8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    ( X    ) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (  X  ) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (   X ) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  ( X  ) Não       (    ) Sem atribuição      
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (  X ) Sim  ( ) Não  
FORAM REALIZADAS INSPEÇÕES, EM CONJUNTO COM O CACS/FUNDED, CAE MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM CINCO ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, QUAIS SEJAM, ESCOLAS MUNICIPAIS PROFESSORA VERA CÂNDIDA COSTA SANTANA, MARIA FAUSTINA BARRETO, ELIZETE SANTOS, 30 DE AGOSTO E BENEDITO FIGUEIREDO;
INSPEÇÃO NA FEIRA LIVRE E NO MERCADO DA CARNE I E II
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

A Promotora de Justiça registrou:
- NA ÚLTIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELA CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE, NO DIA 27/09/2016, RESTARAM CONSIGNADOS NAS “CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL” ELOGIOS À ATUAÇÃO DA PROMOTORA, CONFORME ATA DE CORREIÇÃO ANEXADA.
- CURSO DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO NO COMBATE À CORUPÇÃO E À LAVAGEM DE DINHEIRO – Comprovante entregue na última correição realizada no ano de 2016;
- CONGRESSOS DO JÚRI RALIZADOS EM BRASÍLIA E EM GRAMADO – Comprovante entregue na última correição realizada no ano de 2016;
- CURSO SOBRE “NOVAS MODALIDADES DE CRIME” ORGANIZADO PELA SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – Comprovante entregue na última correição realizada no ano de 2016;
- CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – Comprovante entregue na última correição realizada no ano de 2016;
- CONGRESSO BRASILEIRO DE MAGISTRADOS E PROMOTORES DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – Comprovante entregue na última correição realizada no ano de 2016;
- CURSO DE DIREITO ELEITORAL – Comprovante entregue na última correição realizada no ano de 2016;
- CURSO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – Comprovante entregue na última correição realizada no ano de 2016;
- CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM PROCESSO CIVIL – “O MINISTÉRIO PÚBLICO NO NOVO CPC”;
TEINAMENTO SOBRE O SISTEMA DE INVESTIGAÇÕES DE MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS – SIMBA;
- I COLÓQUIO SOBRE EDUCAÇÃO INCLUSIVA;
- SEMINÁRIO “OS IMPACTOS DO USO INDISCRIMANDO DE AGRÓTOXICOS”;
-  SEMINÁRIO “FECHAMENTO DAS ESCOLAS DO CAMPO EM SERGIPE: ASPECTOS LEGAIS E ABORDAGENS”;
- SEMINÁRIO “PROPAGANDA ELEITORAL E FAKE NEWS NAS ELEIÇÕES 2018”.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania


	Participação na Audiência Pública do MPEduc, realizada no município de Itabaiana, com o fito de tratar acerca das questões educacionais do município.

	 10.2 Realização periódica de audiências públicas


	Foram realizadas audiências públicas com a Secretaria de Estado de Educação, Diretoria Regional de Educação nº 03, Secretaria Municipal de Educação,  Conselho Tutelar de Itabaiana, diretores das escolas estaduais e municipais no sentido de conscientizá-los acerca do preenchimento da FICAI com o fito de reduzir os índices de evasão escolar no município.

	  10.3 Combater as causas que geram desigualdades


	A Promotoria de Justiça vem atuando no âmbito da Educação Inclusiva visando oportunizar às crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais instrumentos para que seja efetivada a garantia fundamental à educação, diligenciando no sentido de que o município de Itabaiana implante as salas de recursos multifuncionais na rede municipal de ensino, efetive a atuação do Núcleo de Atendimento Educacional Especializado (AEE), dotando-o da estrutura necessária, além de recomendar ao Município de Itabaiana a disponibilização de acompanhantes especializados para os alunos portadores do Transtorno do Espectro Autista, conforme se observa do procedimento preparatório nº 50.18.01.0057 e Inquérito Civil nº 50.17.01.0032.
Reuniões periódicas com representantes de Abrigo Nossas Vidas em Suas Mãos, Asilo Lar Cidade de Deus, Lar de Lia e Associação de Proteção de Animais de Itabaiana(ABCITA), a fim colher informações acerca dos produtos e materiais necessários para o desenvolvimento do trabalho social de cada entidade, destinando os valores das prestações pecuniárias provenientes das transações penais firmadas no âmbito do JEC, os quais são convertidos nos insumos informados pelas associações nas reuniões e relatórios encaminhados à Promotoria.

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade


	Não chegou à Promotoria de Justiça demanda que ensejasse o controle de constitucionalidade.

	 10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	É exercida a aludida fiscalização, tendo esta Promotoria de Justiça ajuizado os seguintes Cumprimentos de Sentença:
A) Cumprimentos de Sentença nº 201852000927 e 201852000997 visando dar efetividade à sentença prolatada na ACP nº 201552000835 no sentido de que o Estado de Sergipe o Município de Itabaiana forneçam o tratamento nefrológico a todos os pacientes renais crônicos das regiões da saúde de Itabaiana e Nossa Senhora da Glória; 
B) Cumprimento de Sentença nº 201852000690 visando dar efetiva à sentença prolatada na ACP nº 201652000905 no sentido de que o Estado de Sergipe fornecessem com a regularidade necessária o transporte escolar aos alunos das redes de ensino estadual e municipal de Itabaiana;
C) Cumprimento de Sentença nº 201852000859 visando dar efetividade à sentença prolatada na ACP nº 201452000771 no sentido de que o Estado de Sergipe promova as adequações do Estádio Etelvino Mendonça no que pertine aos preventivos de segurança contra incêndio e Pânico exigido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, havendo inclusive pedido de interdição do estabelecimento pelo Parquet no bojo do referido Cumprimento de Sentença;
D) Cumprimento de Sentença nº 201852000862 visando dar efetividade à sentença prolatada na ACP nº 201352001808 no sentido de que o Estado de Sergipe promova as adequações em escolas estaduais localizadas neste Município no que pertine aos preventivos de segurança contra incêndio e Pânico exigido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe;
E) Cumprimento de Sentença nº 201752100447 visando dar efetividade à sentença prolatada na ACP nº 201552101080 no sentido de compelir o executado a pagar a multa referente à desobediência à determinação judicial no sentido de proibir a realização de evento festivo sem a presença dos requisitos mínimos de segurança.

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Ressalta-se que nos procedimentos extrajudiciais em trâmite na Promotoria de Justiça é sempre buscada a atuação resolutiva, havendo designação de audiências e realização de diligências, buscando concomitantemente a instrução procedimental e a autocomposição,  adotando soluções internas para equacionar a problemática a partir dos instrumentos e prerrogativas pertinentes ao Ministério Público, sem a necessidade de provocação da prestação jurisdicional. Assim, é latente a necessidade de se valorizar cada vez mais os instrumentos de resolução de conflitos no âmbito extrajudicial, tendo em vista a grande eficácia social resultante desta atuação ministerial. Com efeito, na Promotoria de Justiça Especial de Itabaiana tem sido expressivo o número de promoções de arquivamentos sumários ou com remessa ao Conselho Superior do Ministério Público em virtude da resolução consensual durante a instrução extrajudicial, muitas vezes sem a necessidade de celebração de TAC, já que, após a intervenção do Parquet realizando audiências e diligências, o objeto reclamado é devidamente atendido com o cumprimento das normas legais e constitucionais.

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	- AGROTÓXICO - Após inúmeras audiências com diversas secretarias do estado e outros órgão do executivo, obtivemos recursos do programa Águas de Sergipe para implantação do sistema informatizado visando o rastreamento e controle do comércio e uso de agrotóxicos no estado, envolvendo o CREA, a Secretaria da Fazenda, a EMDAGRO, a ARDASE e os revendedores de agrotóxicos, nos mesmos moldes do SIAGRO (Paraná) e SIGA (Rio Grande do Sul). Também realizamos operação para fiscalizar a revenda ilegal deste veneno, resultando na prisão de três empresários. nos autos do mesmo procedimento estamos envidando esforços para instalar um laboratório de análise de resíduos de agrotóxicos no ITPS. (Inquérito Civil nº 50.15.01.0087)
- Grupo de Trabalho objetivando o encerramento do lixão de Itabaiana e Grupo de Trabalho para o combate ao comércio irregular de carne no estado (em desacordo com as normas sanitárias, da EMDAGRO e ADEMA)
- Após ampla repercussão na cidade de Itabaiana acerca da péssima qualidade da água potável, inclusive com substâncias extremamente nocivas à saúde e potencialmente cancerígenas, fato comprovado nas análises físico-químicas requisitadas, logramos celebrar TAC com a Companhia de Saneamento Básico de Sergipe para garantir o padrão de potabilidade, nos termos da Portaria MS nº 2914/2011. (Inquérito Civil nº 50.15.01.0071 e Procedimento Administrativo nº 50.17.01.0053)



11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(  x  ) Sim

	
	(    ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Reuniões periódicas com representantes do Abrigo “Nossas Vidas em Suas Mãos”, Asilo “Lar Cidade de Deus”, “Lar de Lia” e “Associação de Proteção de Animais de Itabaiana”(ABCITA), a fim colher informações acerca dos produtos e materiais necessários para o desenvolvimento do trabalho social de cada entidade, destinando os valores das prestações pecuniárias provenientes das transações penais firmadas no âmbito do JEC, os quais são convertidos nos insumos informados pelas associações nas reuniões e relatórios encaminhados à Promotoria.
Engajamento em Projeto Social “Construindo o Futuro” de lavra dos dirigentes do Abrigo “Nossas Vidas em Suas Mãos” no sentido de ofertar às crianças e adolescentes carentes do município a prática esportiva no SESI e no ginásio poliesportivo “Chico do Cantagalo”, proporcionando a aquisição de material e fardamento esportivo para a consecução do projeto através das transações penais, bem como intermediando junto aos dirigentes dos espaços acima mencionados a disponibilização dos locais para o desenvolvimento das atividades.    


	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.7 e voltem conclusos.
Aracaju, 23 de agosto de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador-Geral de Justiça ou ao Procurador-Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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